
 

 

 

   

  

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - FESAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2025 

 

A Fundação Estatal de Saúde de Niterói - Fesaúde, com sede na Rua Santa Clara, n.º 102, 

Ponta D’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24040-050, inscrita no CNPJ sob o nº 34.906.284/0001-00, neste 

ato representada pela Diretora Geral Maria Célia Valadares Vasconcellos, nomeado pela Portaria 

n.º 527/2025, de 09 de janeiro de 2025, matrícula funcional n.º 2867-3, e por sua Diretora de 

Administração e Finanças, Paula Barros Felix, nomeada pela Portaria n.º 022/2025, de 05 de 

fevereiro de 2025, matrícula funcional n.º 2869-0, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2025, com 

homologação publicada no Diário Oficial do Município de Niterói de 06/02/2025, processo 

administrativo n.º 9900087006/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 14.730, de 13 

de fevereiro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material 

permanente, sendo câmara fria (câmara de conservação de vacinas), para atender as 

unidades de saúde sob a gestão da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 

90009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. Benzer Tecnologia Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 

50.158.608/0001-17, sediada na Rua Santa Albertina, n.° 487, Galpão 04, Santa Rosa, Ipês, 

Piracicaba/SP, Cep: 13414-316, neste ato representado por seu sócio(a), Isabel Regina Tararam 

Busato, brasileiro(a), carteira de identidade nº 17.xx.x44 SSP/SP, CPF nº 0xx.7xx.9xx-05; 



 

 

 

   

  

N.º do 

item 
Especificação 

Unid. de 

Medida 
Qtd. 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

REFRIGERADOR VERTICAL 

CÂMARA FRIA 280 LITROS - 

Equipamento vertical, de formato externo e 

interno retangular, desenvolvido especifi-

camente para a guarda científica de vacinas. 

Capacidade para armazenamento mínimo de 

280 (duzentos e oitenta) litros úteis ou 12.500 

(doze mil e quinhentos) doses de 5ml. 

Refrigeração por compressor hermético, 

selado, de baixo consumo de energia, com 

sis-tema de circulação forçado de ar interno, 

garantindo uma maior homogeneidade na 

tem-peratura interna. Degelo automático 

seco com evaporação de condensado sem 

trabalho adicional. Câmara interna 

construída em aço inoxidável para longa vida 

útil e perfeita assepsia. 04 a 06 prateleiras 

e/ou gavetas deslizantes fabricadas em aço 

inoxidável com contra portas de acrílico. 

Porta de vidro triplo tipo “fog” ou “cega”. 

Isolamento térmico mínimo de 70 (setenta) 

mm nas paredes em poliuretano injetado 

expandido livre de CFC. Equipado com 04 

(quatro) rodízios especiais com freio na parte 

frontal para fácil travamento. Painel de 

comandos e controles frontal superior de 

fácil acesso, com sis-tema microprocessado 

pelo display em LCD ou LED, programável 

de 2ºC a 8ºC com temperatura controlada 

automaticamente a 4ºC por solução 

diatérmica. Iluminação in-terna em LED de 

alta capacidade e vida útil, com acionamento 

na abertura da porta ou externamente no 

painel frontal. Sistema de alarme visual e 

sonoro de máxima e mínima temperatura, 

falta de energia ou porta aberta dotado de 

bateria recarregável. Silenciador do alarme 

sonoro, de apenas um toque. Sistema de 

redundância elétrico/eletrônico, ga-rantindo 

perfeito funcionamento do equipamento. 

Sistema de bateria para acionamento dos 

alarmes na falta de energia. Tampa frontal 

basculante para limpeza do sistema me-

cânico e filtros. Chave geral de energia – 

liga/desliga. Equipamento disponível em 

Unidade 15 R$ 13.993,64 R$ 209.904,60 



 

 

 

   

  

127/220 Bivolt/automático. Registro na 

ANVISA classe II, Certificações ISO 13485, 

FDA ou CE. Manual em português. Sistema 

de emergência para autonomia de até 36 

(trinta e seis) horas na falta de energia; 

Sistema de monitoramento autônomo por 

pen-drive, para registro de temperaturas, 

alarmes e eventos sem utilização de software 

ou computador; Painel de comandos e 

controles em touchscreen, com visualização 

de grá-ficos das temperaturas em tempo real 

e monitoramento individual para até 06 (seis) 

pontos distintos; Estabilizador de voltagem; 

Certificado de calibração padrão RBC; 

Processo de qualificação QQ/QP/QI; 

Medidas Externas Aproximadas: Altura: 175 

cm; Largura: 65 cm; Profundidade: 80 cm. 

Com Serviço de Instalação e treinamento de 

manuseio, garantido pela Empresa 

vencedora. GARANTIA: Total de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação. 

2 

REFRIGERADOR VERTICAL 

CÂMARA FRIA 120 LITROS - 

Equipamento vertical, de formato externo e 

interno retangular, desenvolvido especifi-

camente para a guarda científica de vacinas. 

Capacidade para armazenamento mínimo 

120 litros úteis ou 8.100 doses de 5 ml. 

Refrigeração por compressor hermético, 

selado, de baixo consumo de energia, com 

sistema de circulação forçado de ar interno, 

garan-tindo uma maior homogeneidade na 

temperatura interna. Degelo automático seco 

com evaporação de condensado sem trabalho 

adicional. Câmara interna construída em aço 

inoxidável para longa vida útil e perfeita 

assepsia. 02 prateleiras e/ou gavetas 

deslizan-tes fabricadas em aço inoxidável 

com contra portas de acrílico. Porta de vidro 

triplo tipo “fog” ou “cega”. Isolamento 

térmico mínimo de 70 (setenta) mm nas 

paredes em poliu-retano injetado expandido 

livre de CFC. Equipado com 04 (quatro) 

rodízios especiais com freio na parte frontal 

para fácil travamento. Painel de comandos e 

controles frontal superior de fácil acesso, 

com sistema microprocessado pelo display 

em LCD ou LED, programável de 2ºC a 8ºC 

Unidade 22 R$ 12.019,99 R$ 264.439,78 



 

 

 

   

  

com temperatura controlada 

automaticamente a 4ºC por so-lução 

diatérmica. Iluminação interna em LED de 

alta capacidade e vida útil, com acio-namento 

na abertura da porta ou externamente no 

painel frontal. Sistema de alarme visual e 

sonoro de máxima e mínima temperatura, 

falta de energia ou porta aberta do-tado de 

bateria recarregável. Silenciador do alarme 

sonoro, de apenas um toque. Sistema de 

redundância elétrico/eletrônico, garantindo 

perfeito funcionamento do equipamento. 

Sistema de bateria para acionamento dos 

alarmes na falta de energia. Tampa frontal 

basculante para limpeza do sistema mecânico 

e filtros. Chave geral de energia – 

liga/desliga. Equipamento disponível em 

127/220 Bivolt/automático. Registro na AN-

VISA classe II, Certificações ISO 13485, 

FDA ou CE. Manual em português. Sistema 

de emergência para autonomia de até 36 

(trinta e seis) horas na falta de energia; 

Sistema de monitoramento autônomo por 

pen-drive, para registro de temperaturas, 

alarmes e eventos sem utilização de software 

ou computador; Painel de comandos e 

controles em touchscreen, com visualização 

de gráficos das temperaturas em tempo real e 

monitora-mento individual para até 06 (seis) 

pontos distintos; Estabilizador de voltagem; 

Certifi-cado de calibração padrão RBC; 

Processo de qualificação QQ/QP/QI; 

Medidas Exter-nas Aproximadas: Altura: 

135 cm; Largura: 65 cm; Profundidade: 72 

cm. Com Serviço de Instalação e treinamento 

de manuseio, garantido pela Empresa 

vencedora. GARAN-TIA: Total de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação. 

3 

REFRIGERADOR VERTICAL 

CÂMARA FRIA 342 LITROS - 

Equipamento vertical, de formato externo e 

interno retangular, desenvolvido especifi-

camente para a guarda científica de vacinas. 

Capacidade para armazenamento mínimo 

342 (trezentos e quarenta e dois) litros úteis 

ou 22.000 (vinte e duas mil) doses de 5ml. 

Refrigeração por compressor hermético, 

selado, de baixo consumo de energia, com 

sis-tema de circulação forçado de ar interno, 

Unidade 2 R$ 15.093,73 R$ 30.187,46 



 

 

 

   

  

garantindo uma maior homogeneidade na 

tem-peratura interna. Degelo automático 

seco com evaporação de condensado sem 

trabalho adicional. Câmara interna 

construída em aço inoxidável para longa vida 

útil e perfeita assepsia. 05 a 06 prateleiras 

e/ou gavetas deslizantes fabricadas em aço 

inoxidável com contra portas de acrílico. 

Porta de vidro triplo tipo “fog” ou “cega”. 

Isolamento térmico mínimo de 70 (setenta) 

mm nas paredes em poliuretano injetado 

expandido livre de CFC. Equipado com 04 

(quatro) rodízios especiais com freio na parte 

frontal para fácil travamento. Painel de 

comandos e controles frontal superior de 

fácil acesso, com sis-tema microprocessado 

pelo display em LCD ou LED, programável 

de 2ºC a 8ºC com temperatura controlada 

automaticamente a 4ºC por solução 

diatérmica. Iluminação in-terna em LED de 

alta capacidade e vida útil, com acionamento 

na abertura da porta ou externamente no 

painel frontal. Sistema de alarme visual e 

sonoro de máxima e mínima temperatura, 

falta de energia ou porta aberta dotado de 

bateria recarregável. Silenciador do alarme 

sonoro, de apenas um toque. Sistema de 

redundância elétrico/eletrônico, ga-rantindo 

perfeito funcionamento do equipamento. 

Sistema de bateria para acionamento dos 

alarmes na falta de energia. Tampa frontal 

basculante para limpeza do sistema me-

cânico e filtros. Chave geral de energia – 

liga/desliga. Equipamento disponível em 

127/220 Bivolt/automático. Registro na 

ANVISA classe II, Certificações ISO 13485, 

FDA ou CE. Manual em português. Sistema 

de emergência para autonomia de até 36 

(trinta e seis) horas na falta de energia; 

Sistema de monitoramento autônomo por 

pen-drive, para registro de temperaturas, 

alarmes e eventos sem utilização de software 

ou computador; Painel de comandos e 

controles em touchscreen, com visualização 

de grá-ficos das temperaturas em tempo real 

e monitoramento individual para até 06 (seis) 

pontos distintos; Estabilizador de voltagem; 

Certificado de calibração padrão RBC; 

Processo de qualificação QQ/QP/QI; 



 

 

 

   

  

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Estatal de Saúde de Niterói-FeSaúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

 

Medidas Externas Aproximadas: Altura: 195 

cm; Largura: 75 cm; Profundidade: 85 cm. 

Com Serviço de Instalação e treinamento de 

manuseio, garantido pela Empresa 

vencedora. GARANTIA: Total de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação. 

TOTAL R$ 504.531,84 



 

 

 

   

  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 



 

 

 

   

  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9.2. Nos termos do Decreto nº 15.612/2024, o prazo de validade da ata de registro de preço será 

de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, quando ocorrerá a renovação do 

quantitativo inicialmente registrado, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado, 

mediante pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 49 do 

referido decreto. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

 

 

 



 

 

 

   

  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 



 

 

 

   

  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 



 

 

 

   

  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor ou prestador de serviço será cancelado pelo gerenciador, quando: 

8.1.1. For atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços; 

8.1.2. O contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela 

Administração; 

8.1.3. O fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese deste se tornar superior aos preços praticados no mercado; 

8.1.4. Estiverem presentes razões de interesse público; 

8.1.5. Restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de 

caso fortuito ou força maior. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 



 

 

 

   

  

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 139, §§2º e 8º do Decreto 14.730/2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 126, IX, do Decreto 14.730/2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 127, VI, do Decreto 14.730/2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

 

 



 

 

 

   

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois e lida e achada em ordem vai assinada pelas partes. 

 

Niterói, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________             

MARIA CÉLIA VALADARES VASCONCELLOS 

Diretora Geral – FeSaúde 

__________________________________ 

PAULA BARROS FELIX 

Diretora de Administração e Finanças – FeSaúde 

 

 

 

____________________________ 

ISABEL REGINA TARARAM BUSATO 

Representante da Benzer Tecnologia Ltda 

 

 

 

__________________________________ 

TESTEMUNHA 

     Nome:                               CPF: 
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